DECRETO Nº 8728/2011

Revoga parcialmente o Decreto n.º 8688/2011 que concedeu Férias à servidora Francieli Grabowski.    

Jose Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:
Art. 1º - Revoga-se parcialmente o Decreto n.º 8688/2011 que concedeu Férias à servidora FRANCIELI GRABOWSKI, matrícula funcional nº. 13876-1, portadora da Cédula de Identidade n° 6.586.088-0/PR e do CPF/MF n.º 904.900.379-68/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Enfermeira, símbolo C-3, lotada junto a Secretaria de Secretaria de Saúde, Ação Social e Cidadania/Unidade Posto Sul, a partir de 16 de Agosto de 2011.
Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 16 de Agosto de 2011.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Agosto do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.
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